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PLE N° 13/2020 -EMENDA N° 2 PARECER DA EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA  N°  2  ao  Prç>jeto  de  Lei  do  Executivo  que  autoriza,  em  razão  da
pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a  aplicar  as  suspensões
previstas no artigo 9° da Lei Com plementar n° 173, de 27 de maio de 2020.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA

VEREADORES   ABNER   DE   MADUREIRA,   ADERBAL   SODRÉ,   JUAREZ
ARAÚJO,       PATRÍCIA      JULIAN PAULINHO      DOS      CONDUTORES,

EMENDA: PAULINHO  DO  ESPORTE,   DR.   RODRIGO  SALOMON   E  SÔNIA  PATAS
DA AMIZADE.

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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Câmara Municipal de Jacareí,  0 q   de setembro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

§¢Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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